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Junho
G. ' ta M aria~ uma A ula de P rimeiras Letras . L ocar tio Espirita Santo na

mes ma Ilh a - uma Au la d e Prime iras L e t ra s. ~
A rL 3: Os P rofe ssores , Mestrés e M"s tr n.s das me ncionadas Au 

las re ce ber ão de ordenado annual; o da Rh etorica e Filosofia 320$000
r éis e o se u Subst ituto 160$ 0'00 'r éis, O de ;\Jatbema t ica s e dosPrinci
plôs ,Ia Fys ica g-c;tnl 300ll'000 r éis. O de Gra mm atica L a ti na na Cidade '
de Ponta- Delg ada 3'oot ooo re is, N as Villas da Ribei ra Grande ', e Vi lla

' F ra nca do Campo , 2411 ,il'000' re is cad a um , com a terça parte mais d~s

ditos orden ados, se ens inarem com ap ro ve itamento , a lé m da G ram matl- '
ca Latina, ta mh ern os Principias da L ing na Francesa . Os Mest res de "
P rimeiras Le tras na Cidade de Ponta-D elgada 150$ 000 r éis cada um:
nas outras Villas da Comarca 120$0 00 re is ca da nm. As primei 'ras 1\1es
t ras das Escolas -de Meninas 100,$ 000 r éi s , e as segundas-Mestras das ,
mesmas E scolas nO$ ooo' r éis cada uma. Nas Aul as de Primeira s L etras ,
e m qu e se int rod uzir com born resultado o ' methodo do Ensin o Mú tuo ,
receb erão os M estres o aú gmento da te rça parte de seus ordenados.

Ar t. 4: O Professor da Au la de F ilosofi a e Rh etoricadaní um Cur
so b iennal. N as Aula's de L ati nidade ens ina r-se-ha tambem 'a Grammati 
ca , e a Histor ia Portu gaez a, Nas Esc ólaade Meninas 'se ensin ar ã al êr,'
es crever, e con tar , assim como os trabalhos de ' costura, '
. Ar t.' 5: Todas as Escolas das Ilhas de S. ["liguei, e Sa nta Maria
ficam debaixo da direcção, efiscal isa çâo immediata da Authoridade Su
pe riorPoliticn , que 'reg e i' estas Il has, e m confor midade das In stru cções,
que baixam co m este, ass ig nadas pelo Mi nist ro e Sec re ta r io d 'E stado
dos N eg'oci os dó Hcino, e des tin ar-se- h ão de ent re os ed i fícios publ icos
da Cid ade, e da s VilIas aque lles , qu e forem mais adq uados para o es
t ab elecime nt o das di tas E scólas, reu nindo qu anto sej a possivel varias
A ulas no mesmo local. N os Lagar es , onde nào houver edilicios pe rten
ce ntes , ao Es tado, se alugarão ca sas próprias para esse fim á cu sta do
Governo. ' '

Art, 6: A Authoridad e Civil , q ue re ger esta Ilha , dará ,as provi"
derreias necessarias para se abrirem Cnrsosdas Sciencias E cclesiasticas
em al gum dos Conventos , que nelJa ficam existen tes.

O Ministro e Secretario d'E stado dos Neaocios do R ei no as si m o
tenha ente nd ido e o faça executar. Paço em Ponta-D elgada seis de J u
nho de mil oitoce ntos trinta e dous,

D. P ED R O , DUQU E DE BRAGA NÇA .

Maroue» de Palmclla.

" , .. I

Tnstrucções R egulamentares para as Aulas, e Escolas estahelecidas na s
Ilhas de S . li1iguel, c de Santa Maria , pelo Decreto de 6 de

Junho de J 832.

A rtigo }." Nas A~las de Pr imeira s L etras deverá , assim qne f ôr pra..
t icavel , int rorlnzir-se o methodo do Ensi no i\1lítno, por ser ma is eco no
n.ico, mai s convenien te para admitti r simultaneamente um maior nume 
ro de discípulos, tJ. para promove r os seus prog ressos COIll rap idez, Nas
ó'ilas Aulas se ensinará a l êr , (fazendo uso com preferen c ia para esta li
çuo dos Cathecismos approvados da Doutrin a Christã) a escrever " 'e
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contar , comprehendendo. neste ultimo es tudo, além das qu atro especies
os E lementos geraes da Aritluuetica. ' , '

Art. 2: Nas Aulas de Latinidade se ensinará, além da Grammati
ca , a Grammatica Portuguezapor Princi pios , exercitando-se os dissipu
los a escreverem themas na' Lingua Latina, e na Lingua Materna , e fa
zendo-lhes lêr,. e comprehonder -a Carta.Constitucional da Nação Portu
gu eza. T am bem se ensinará a Historia Port ugueza ip eloe nossoa .Olassi-
cos, e por algum Compendio. , ' "0" , " " :' i ' , ',', ' , "

Art. 3: O Cursada -R betorica e de Filosofia serãbieunal. compre
hen dendo torias as douteinas .;; e materias pertencentes ,á Oratória, ' e Fi
losofia, a leitura de algunsCLassicos Latinos" assim .como alguma lição
da Historia .U niversal-à ntiga , .e moderna. ,': ,

Art. 4.' Na Au la de Mathematica se e nsina rá, além dos Elemen
tos das Mathernaticas, que co mprehendem Arithmetica , Geometria pla
na, e Princ ípios de A1gebra, tambem os E lementos da Geografia terres
tre e esferica , e se fôr possivel al g'uns Principios de F ísica geraL Na
Esc6la de Me ninas haverá dev ido cuidado e m lhes ensi nar , além de Iêr,
escrever, e contar , a Dout rina Christ ã, e todos os traba lhos de agulha,
assim como emIhes inculcar hab ites de recato, de ' economia, e de bom
com portamento. '

, ' Art. ~ .' ' Os Alumnos das diversas Escólas .poderão ser recebidos
nas de Pri meiras Letras, desde a , idade de c inco a nnos ; lias de Gram
ma tica , desde a idade de oi to annos ; e nas de Filosofia ,e de H istoria,
desde a ' idade de doze annos. Nenhnm individuo poderá frequentar por
mais de quatro annos uma mesma Aula ; e os Professores terão a autho
ridade de dis ped ir os discipulos, ' q ue se tornarem .indignos de frequen tar
as respectivas Au las ; dando porém conta, nas informações, dos motivos
da exclusão. i :' , '

Na Escola de Meninas poderãoestas ser recebidas, e frequentar II.

mesma Esc6la , desde cinco até doze annos.
ArL 6. ' As L içõ es , em todas ,as Aulas sustentadas pelo Governo ,

se rão da das gmtu itam ente, e terão logar todos os dia s , :í, excepção dOR
D omingos , dias Santos, e Q uintas feiras, n,10 have ndo dia Santo na se
mana ', 'e á exce pçi\o ta mbem das Ferias do í Terão , e outras constantes
das :Leis, Instrucções, ou cost umes approvados . As horas das Lições se
rão reguladas de man eira' seg'uinle:

§. I.' Na-Escola de-P rimeiras L etras, e de Moninas, as Lições te
1':10 Jogar tres horas de manhã, e tr-s de tarde , "

§. 2.' Na s Aulas de Latinidade haverá Lições dmishorase meia
de manhã, t' duas e me ia de tarde,

r. . 3 ,' Na de R he torica , Filosofia, e Historia Universal , .e na de
l\h thema ticas seriio as Licões de ne m menos de duas horas e meia. nem
mais de tres , ficando ao a'rbitrio do Professor da-Ias uma s ó vez 110 dia ,
ou dividi-las en tr e a manh ã , e a tarde.

Art. 7.' Não ha ver-i numero determinado para os Alumnos das mes
mas Aulas , de vendo este depender sobre tudo da capacidade do local ,
que lhes fôr concedido,

Art . 8.' A Authoridade Superi or, qne tiver nesta Ilha a Delega
ção do Go verno, é encarrega da da d irecção, e fiscalisação de to das as
Aulas, e E scólas , com fac uldade de suspender os Mestres, e de man
dar supprir provisoria mente os seus logares por outros, e receberá no
ultimo de Junho, e no ultimo de Deze mbro, de cada armo, Informações
Semestres , com designação dos Alurnnos, que se matricularem, dos que
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sahirem , e do COmportamento, e aproveitamento dos discípulos . A mes
ma Authoridade deverá inspeccionar, ou mandar inspeccionar as Escólas .
todas as vezes 'lue o jnlgar conveniente. .

ArL 9.' ,O s Professores, em quanto o Governo não determinar rle 
finitivarnente o methodo de Estudos,. sujeitarão ,{ approvação da Autho
r idade 'lne reger na Ilha. os Compendios, e Livros, de que tenciona-
rem fazer nso nas suas Lições. . . ' .

ArL Jo.' Os Professores pos difTerentes Ramos de Instruc ção sobre'
ditos, serão obrigados a expôr ii Exame publico; no fim dos annos lecti
vos, os Alnmnos, que mais se houverem distinguido, para serem ques 
tionados sobre as materias , que houverem aprendido. Ponta-Delgada seis;
de de Junho de mil oitocentos trinta e. dous, - Marcue» de Palmella.

Relataria .

Senhor!' As moedas de bronze, que a urgentíssima necessidade fez'
estabelecer, nâo podem existir sem destruir todas as relações , e trans-.
tornar todos os interesses.

O val ôr real de semelhantes moedas é insignificante a respeito do
seu valôr nominal'; e, não tendo semelhante moeda circulação no Reino;
estraga tadas as relações ccrnmerciaes da s Ilhas com o Reino. .

No momento, em que Vossa NJagestade I rnperial deve pari ir, c nos
tempos ; em que tantas despezas se tem nccumulado , não podia tra ctar
de as extinguir, se Vossa Magestade Imperial uflo proferisse a tudo o
crédito publico , e o bem estar dos p óvos ; e Vo ssa Magestade Imperial
não quer abandonar os Aç ôres , de ixand o-l hes um lfio crescido flagello . .

O resgate das moedas é pesado ao Th eso uro ; porque cento e onze
contos de réis foram cunhados, e muitas foram fabricadas nas Ilhas, e
importadas de Paizes estrangeiros 10m fraude do Governo; mas é preciso
carregar com este ouus , e prevenir delictos semelhantes , qu e elevariam
a difliculdade já muito crescida.

Ha cousas tão productoras do mal publico, qnp é preciso acabar com
ellas, qualquer 'lue seja o modo; porqu/O toda a substituição do pessirno
é hem o Vossa Magestade Imperial applica para acabar aquelJas moedas ,
tudo quanto é possivel applicar, e Ires armes bastarão para que estejam
em bolçados os possuidores de todas, sendo desde já em bolçados os mais
pobres; e é certo que todos g-osariam do acabamento, ainda mesmo quan
do não fossem P"Q'os, se isl;;' fosse compatível com o Governo para efle
ctuar a opera<:f10 de retirar as moedas de bronze de cem réis , proponho
a Vossa Magestade Imperial o Decreto seguinte. Ponta-Delgada em oito
de ·J unho de mil oitocentos trinta e don s.

O Mini stro e Secretario dEstado dos Negocios da Fazenda.-Josc'
Xarier Ill "uzin!lO da Silveira.

I"fornando em cons ideração o Relatorio do Ministro e Secretario
d'Estado dos Negocies da Fazenda : lIei por bem em Nom e da RATNHA

Decretar o seguinte : '
Artigo J.' As moedas de bronze decem r éis, qu e corriam nas Ilhas

(los Aç ôres , -ern execução do Decreto da R egencia em dala de 5 d 'Ahril
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